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CJ>t.e��ütuta c�TLt . .LriLcLpa( de 3'.lssLs 
P. ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI ;;1, DE 13 DE JUNHO DE 1.955 

, 
Abre credito especial 

EU 1 AN'l�O NIO VIANNA SILVA, Pre.1" eito Municipal de 
Aseis, usando das atribuições que me eão conteridae por lei, 

FAÇO S'�ER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte le:!.: 

, 
Artigo li - Fica o Pref'eito Municipal autorizado a dispender ate 

, 
§ - unico -

Artigo a• -

a importânc1ia de Cr $ �00.000100 (trezentos mil cruzei
ros) para f'a.zer face às despesas com os festejos come
morativo,s elo Cinquentenário da Cidade. 
Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um c rédito 
especial de� Cr $ ;00.000100 (trezentos mil cruzeiros), 

, 
que sera. cc1berto com os recursos provenientes do exces-
so de arrec�adação previsto para o corrente exercício. 

, -Esta lei. entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Prefe1itura Municipal de Assis, em i'- de junho de 1.9� 
__/� ,.... --� 

_____ .... - \.....�,e ;li- � 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-

--����� 
Diretor Administrativo 

Publi.cada 
em 13 de j�nho de 1.9�;5. 

na Diretoria Adminiatrapiva da 

� .. �4�<.�· --· . . . •.•. "'�;:!Lr . ...- /' 
Prefeitura, 

EuNÓ/ ·-

� Ettc1,.!es Nobile /' -
Diretor Administrativo 


